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PR03ET0 DE LE I

DISP0E SOBRE PASSAGENS GRATUITAS PARA ALUNOS E PROFES

SORES NOS ÔNIBUS NAS LINHAS MUNICIPAIS,

A câmara Municipal de Anchista, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuiçoas legais, fsz saber que •

ela aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a se

guinte •

%

«

ARTIGO PRIMEIRO: Fica concedido passagens gratuitas •

aos alunos e Professores do Município da Anchista nas linhas Munici -

pais.

ünicD- So podara usufruir desse direito de que trata

o artigo is desta Lei, os alunos mediante apresentação de carteira que

comprove esr^r os mesmos em dia com suas borigações estudantis e quan

to aos pro^^essores, qualquer documento que comprove s sus participação

como professora nas escolas das redes Municipal ou Estadual em nosso ♦

Muni cipio,

ARTIGO SECUNDO: Esta Lei entrará em vigor ns data de*

sua publicação,
/•

ARTIGO TERCEIRO: Revogam—se as disposições em contrá —

rio.
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